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Art. 1e - Fica o Poder Executivo Butoriza

qual estes se compromctcm a doar ao primeiro uma rua

Rua I, atual Rua Sebastlao Dias Pinto, ate as margens
de Ferro,'com 8‘(oit&) metros de |argura e dai segue
Ferro, com a mesma Iargura, ate a Av. Francisco Andrc
7 | Art. 29 - O Poder Executivo se poe de acc
tificagao da area preééndlda pelos Senhores Edmundo £
ra e sua ﬂulher, ‘nas med das previstas pelo mapa conc
tos de’ folha n“ﬁ3 |62 Bart ‘e 0F|c|o.
| Art 3g - As custas do processo que corrs

local sergb‘so]vléas pelos Senhores Edmundo Andrade b
Mulher,lficaﬁdo‘cada parte resﬁonsév¢| pélps honoréri

vogado..

Art. 42 - Revogadas as'dis?osigSes‘em con

ra esta lei em vigor na data de sua publicacao.

Réé@étrc—se & Publique-se.
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